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RESUMO A participação em conselhos gestores ocorre via representação, mas de forma distinta 
daquela exercida nos parlamentos. Através da construção do Discurso do Sujeito Coletivo de 
representantes e representados, buscou-se analisar a representação da sociedade no Conselho 
Municipal de Saúde de Vitória (ES) a partir da prestação de contas dos representantes. Apesar 
de alguns discursos demonstrarem distanciamento entre ambos, outros indicam grande pro-
ximidade, o que revela certa legitimidade da atividade participativa nestas instâncias. É ne-
cessário aprofundar esse debate para que se possa ampliar as possibilidades de um melhor 
entendimento sobre a representação em instâncias participativas.

PALAVRAS-CHAVE Participação social; Democracia; Conselhos de saúde.

ABSTRACT Participation in management councils occurs by representation, but differently from 
that exerted in parliaments. Through the building of representatives and represented Collective 
Subject Discourse, we analyze the representation of civil society in the Municipal Health Council 
of Vitoria from the accountability of representatives. Despite some speeches demonstrating a 
distancing between both, others indicate close proximity, which reveals a certain legitimacy of 
participatory activity in these instances. It is necessary to deepen the debate to expand the possi-
bilities of a better understanding of the representation in participatory instances.

KEYWORDS Social participation; Democracy; Health councils.
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Introdução

A existência de instituições participativas 
demandadas, em grande parte, pela pressão 
popular durante a ditadura militar (1964-
1985) gerou um aumento substancial na 
participação da sociedade civil na tomada 
de decisões relativas às políticas públicas. 
Assim, instituídos legalmente (como os 
conselhos gestores) ou através de políticas 
governamentais de partidos de esquerda (no 
caso dos orçamentos participativos), essas 
formas institucionais alargaram conside-
ravelmente o pressuposto democrático no 
Brasil. Isso porque se instaurou um modelo 
híbrido de democracia (AVRITZER; HOUTZAGER; 

CASTELLO, 2006) em que representação e parti-
cipação estão combinadas.

Com a inserção de novos atores em instân-
cias de tomada de decisões, surgem também 
novas formas de representação ligadas à so-
ciedade civil. Formas estas que devem ser 
discutidas e analisadas diferentemente dos 
enfoques dados à representação parlamentar 
(AVRITZER, 2007), mesmo porque, é a esta forma 
eleitoral que se atribui a crise da representa-
ção política atualmente (MENDES, 2007).

Na segunda metade do século XX, houve 
grande reivindicação por participação da 
sociedade em nome de uma democracia par-
ticipativa e pouco se pensou no formato em 
que se consideraria essa participação (LAVALLE; 

HOUTZAGER; CASTELLO, 2006).
De fato, a democracia representativa 

reduz ao ato do voto a participação da socie-
dade, reduzindo também a soberania popular 
a um procedimento de escolha de governos 
(SCHUMPETER, 1984). Tal modelo entende que 
a capacidade de decisão e debate político 
do povo é baixa, de modo que a sociedade 
deve limitar-se a autorizar uma elite técnica 
e qualificada a exercer o papel de gerir a 
máquina pública.

Alguns autores (PATEMAN, 1992; SANTOS; AVRITZER, 

2002), contudo, tentam rebater tais conceitos 
pregando uma concepção ampliada de de-
mocracia, capaz de considerá-la mais que um 

procedimento para formação de governos: 
como substância, como forma de liberdade e 
igualdade de toda uma nação. Segundo as con-
cepções da democracia representativa, jamais 
seria possível que a pluralidade de atores 
sociais de uma nação tivesse a oportunidade 
de vocalizar suas demandas (SANTOS; AVRITZER, 

2002). Em suma, a democracia participativa tem 
como ideia central a autodeterminação políti-
ca da pluralidade social e prega o reconheci-
mento dessa pluralidade e a criação de canais 
em que ela possa ser expressada (FERRAZ, 2006).

Apesar das ideias antagônicas entre essas 
teorias democráticas, vem-se assumindo 
uma visão de complementaridade entre 
ambas (SANTOS, 1999; SANTOS; AVRITZER, 2002; AVRITZER, 

2006; FERRAZ, 2006), estabelecendo, assim, a ine-
vitabilidade da representação no interior de 
experiências de participação (LÜCHMANN, 2007). 
O que se busca é uma normatização mínima 
que consiga estabelecer determinados pres-
supostos para o alcance da legitimidade da 
representação em instâncias participati-
vas, de forma que os representantes, nesse 
modelo de representação, possam ser avalia-
dos por seus representados de maneira dife-
rente da que há atualmente na representação 
em instâncias parlamentares.

Este trabalho é pautado na necessidade 
de entender a lógica da representação em 
espaços institucionais de participação e 
apontar caminhos para que esses mecanis-
mos participativos enriqueçam a democracia 
e não reproduzam práticas da representação 
parlamentar. Sendo assim, o objetivo é anali-
sar o formato em que ocorre a representação 
da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Saúde de Vitória (ES), avaliando sua legiti-
midade através da prestação de contas dos 
representantes.

Participação e representação em con-
selhos gestores de políticas públicas

Entre os espaços institucionais para a realiza-
ção das análises sobre a representação políti-
ca em instâncias participativas, encontram-se 



SAÚDE DEBATE   |  rio de Janeiro, v. 39, n. 104, p. 197-209, JAN-MAR 2015

Democracia e saúde: a prestação de contas como legitimadora da representação no Conselho Municipal de 
Saúde de Vitória (ES)

199

os conselhos gestores de políticas públicas. 
Partiu-se da premissa de que estes conselhos 
buscam reduzir a distância entre política e 
senso comum, retirando a exclusividade dos 
representantes tradicionais em propor estra-
tégias e políticas somente via representação 
eleitoral (BORBA; LÜCHMANN, 2008).

Entre os diversos conselhos setoriais, os 
conselhos de saúde parecem ser os mais 
visados pela literatura. Atualmente, não são 
raros os trabalhos que se dedicam ao assunto 
da representação política nesses espaços. A 
depender dos seus objetivos ou pontos de 
vista teóricos, alguns se debruçam com maior 
justificativa e mais densidade do que outros 
sobre as teorias da democracia e as concep-
ções políticas da participação e da repre-
sentação. Tais diferenças de abordagem não 
reduzem a importância de quaisquer traba-
lhos, de forma que foi possível confirmar a 
riqueza de literatura que há à disposição para 
discutir os presentes dados (CORREIA, 2000; LABRA, 

2002; LABRA; FIGUEIREDO, 2002; COELHO; VERÍSSIMO, 2004; 

GERSCHMAN, 2004; DAVID, 2005; GUIZARD; PINHEIRO, 2006; 

CORTES, 2009; FLEURY; LOBATO, 2009).
Apesar dos reconhecidos avanços, diver-

sas avaliações negativas vêm sendo feitas 
em relação aos conselhos gestores. Um dos 
motivos para tal refere-se ao equivocado 
olhar que a eles normalmente é lançado. 
Analisar os conselhos gestores sob a pers-
pectiva de ruptura radical com mecanismos 
tradicionais de representação impossibilita 
a visão de que a participação nesses espaços 
não é direta, mas se realiza nos moldes da de-
mocracia representativa. Muda-se a relação 
entre representantes e representados, 
porém, o tipo de vínculo criado permanece 
sendo o da representação (FERRAZ, 2009).

Cabe abrir um parêntese importante para 
que fique claro que os autores aqui trabalha-
dos vêm afirmando uma relação estreita entre 
representação e democracia, ao contrário de 
teóricos clássicos radicais, como Rousseau 
(PITKIN, 1979; 2006; AVRITZER, 2007). Saward (2008), por 
exemplo, é enfático ao dizer que apenas a re-
presentação pode tornar possível a democracia 

e faz uma crítica a esta mesma representação 
que, segundo ele, vem substituindo a demo-
cracia, e não a servindo. Para esse autor, bem 
como para Urbinati (2006), a representação não 
deve ser considerada uma alternativa second 
best à democracia direta, mas sim deve ser 
entendida como “um modo de a democracia 
recriar constantemente a si mesma e se apri-
morar” (URBINTATI, 2006; P. 192). A questão central 
deve ser o entendimento de que a ideia de 
representação da qual trata este trabalho, que 
envolve a representação da sociedade civil, 
mesmo que se baseie em pressupostos da re-
presentação em parlamentos, deve criar para 
si uma teoria própria (URBINTATI, 2006).

O que determinará a legitimidade da re-
presentação não é, por si só, o representante 
e seus laços com a base representada. Ela 
dependerá também do grau ativo da partici-
pação da sociedade civil (LÜCHMANN, 2007), de 
modo a estabelecerem também entre si uma 
conexão capaz de efetivar processos legítimos 
de autorização e prestação de contas durante 
todo o mandato (YOUNG, 2006; URBINTATI, 2006).

Ao diferenciar e separar representantes e 
representados, Young (2006) e outros autores 
(URBINATI, 2006; LÜCHMANN, 2007) procuram res-
ponder como se daria o processo de repre-
sentação ao longo do mandato, apontando 
para uma resposta que tende a não deixar 
dúvidas de que uma representação legítima 
da sociedade civil requer, acima de tudo, 
uma conexão entre representantes e repre-
sentados e uma conexão também entre os 
próprios representados. Caso essas cone-
xões não ocorram, a representação torna-se 
pouco democrática (YOUNG, 2006).

Parece claro, portanto, que a legitimida-
de da representação nos espaços represen-
tativos da sociedade civil dependerá das 
posturas tanto do representante quanto 
dos representados mediante o mandato que 
exercerá o primeiro.

Tal postura pode ser entendida sob di-
ferentes critérios de análise: perfil socioe-
conômico dos representantes, a pretensão 
de legitimidade pelos mesmos, ou seja, os 
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sentidos que estes atribuem à representação, 
e, por fim, os mecanismos de autorização e 
prestação de contas (BORBA; LÜCHMANN, 2008). 
Sobre este último debruçou-se esta análise. 
Um exame teórico mais profundo sobre o 
tema aqui proposto pode ser encontrado em 
Sipioni e Silva (2013).

Metodologia

Considerou-se, primeiramente, a necessida-
de de se adotar uma abordagem metodológi-
ca que permitisse analisar com profundidade 
os sentimentos, símbolos e representações 
expressas nas falas dos sujeitos dessa pes-
quisa. Sendo assim, a abordagem qualitativa 
é a que melhor se encaixa em uma pesqui-
sa como esta, um estudo de caso de caráter 
descritivo-exploratório.

O estudo aqui descrito configura parte 
da pesquisa de mestrado em saúde coletiva 
realizada pelos autores nos anos de 2008 
e 2009, intitulada ‘Legitimidade da repre-
sentação em conselhos de saúde: o caso do 
Conselho Municipal de Saúde de Vitória-ES’, 
junto ao Programa de Pós-Graduação em 
Saúde Coletiva da Universidade Federal do 
Espírito Santo. Assim, os dados foram cole-
tados junto ao Conselho Municipal de Saúde 
de Vitória (CMS-V) após devida apreciação 
em plenária de reunião ordinária do órgão, 
além de ter sido aprovado pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa da Universidade Federal 
do Espírito Santo, sob o registro 119/08, res-
peitando todos os princípios éticos com pes-
quisas envolvendo seres humanos. 

A coleta dos dados qualitativos contou com 
a utilização de entrevistas semiestruturadas 
direcionadas aos conselheiros represen-
tantes da sociedade civil e aos membros da 
mesa diretora da entidade representada pelo 
conselheiro. Os roteiros de entrevistas foram 
adaptados de David (2005) e buscaram eviden-
ciar quesitos básicos sobre o perfil de conse-
lheiros e questões relacionadas à relação entre 
representantes e suas entidades. Para análise 

dos dados qualitativos, foi utilizada a técnica 
do Discurso do Sujeito Coletivo (DSC) (LEFÈVRE; 

LEFÈVRE, 2003), elaborada com base na teoria das 
representações sociais. Com o DSC, obtém-se 
uma resposta coletiva sobre uma determina-
da opinião comum a diferentes depoimentos. 
Desta forma, é criado um discurso em primei-
ra pessoa representativa de todos os discursos 
semelhantes em um conjunto de dados.

Em princípio, todos os conselheiros titu-
lares representantes da sociedade civil e suas 
respectivas entidades participariam da pes-
quisa, desde que aceitassem fazê-lo median-
te consentimento livre e esclarecido sobre os 
objetivos da pesquisa.

Resultados e discussão

Alguns aspectos relevantes de alguma forma 
limitaram o conteúdo analítico deste tra-
balho. O primeiro deles refere-se ao difícil 
acesso a alguns dos representantes. O objetivo 
seria entrevistar com profundidade analítica 
os oito representantes titulares da sociedade 
civil no conselho. Porém, por questões di-
versas, foi possível o acesso a apenas quatro. 
Sendo assim, os quatro conselheiros titulares 
que não puderam ser entrevistados foram 
substituídos por outros quatro suplentes, com 
participação ativa no conselho, entendendo 
que o teor dos discursos não foi prejudicado 
por esse fato. As entrevistas foram realizadas 
entre maio e agosto de 2009.

Em relação às entidades, buscou-se en-
trevistar os dirigentes daquelas cujo re-
presentante no CMS-V havia participado 
das entrevistas, gerando um total de cinco 
entidades. Destas, uma não pôde participar 
da pesquisa por afirmar que a única pessoa 
capaz de responder pela entidade seria a 
própria conselheira, o que enviesaria sobre-
maneira a análise deste trabalho.

O CMS-V possuía, no momento da pes-
quisa, 16 membros representantes da socie-
dade civil (8 titulares e 8 suplentes), sendo 
que as outras 16 vagas são divididas entre 
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profissionais de saúde do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e gestores (BRASIL, 2003).

Por questões de limitação de espaço, não 
foram aqui transcritos todos os DSC represen-
tativos das diversas ideias centrais. Assim, bus-
camos explicitá-las durante nossas discussões.

Procuramos observar, primeiramente, a 
quem os representantes buscam representar 
no CMS-V, de forma que os DSC passaram 
a ideia de representação generalizada, no 
sentido de substituir o Estado, e também de 
afirmação de representação da entidade en-
quanto representantes de um grupo específico.

Em outro enfoque, procurou-se analisar 
a relação prática dessa representação. Em 
termos gerais, observou-se como tem ocor-
rido o diálogo entre representantes e entida-
de representada, observando regularidade 
ou não de relatórios, discussão prévia das 
pautas com os membros da entidade, entre 
outras situações de accountability.

Outra abordagem que visou elucidar a 
questão da prestação de contas refere-se à 
qualificação do representante. Dessa forma, 
também as entidades foram analisadas para 
saber se há ou não qualificação por parte 
destas para possuírem cadeira no CMS-V.

A quem representar?

VISÃO GENERALIZANTE

Ao analisar as falas que revelam os interes-
ses representados, notou-se que o interes-
se dos representantes pode ser visto como 
um interesse geral, enfatizando o bem de 
toda a população. Nesse sentido, no DSC a 
seguir observa-se que o objetivo prioritário 
de alguns entrevistados abrange um papel 
amplo de agente social promotor de igualda-
de, tomando para si um papel que, em prin-
cípio, deveria ser do Estado.

É o bem-estar da população. O meu objetivo é le-
var e trazer informação pra minha comunidade. É 
tá buscando a questão da necessidade, tá lutando 
praquilo de direito mesmo. Direito de igualdade. 

Fazer com que as coisas aconteçam com transpa-
rência. Sempre tá querendo saber cada vez mais 
pra levar até eles. E eles, na comunidade, têm o 
conhecimento por intermédio da minha pessoa. 
E eu vejo que minha comunidade precisa demais 
da minha ação, sendo a voz daqueles que não 
têm voz. (DSC – Representantes dos usuários; 
proporção 4/8 ou 50%).

Sob essa ótica, Abers e Keck (2008) fazem 
uma interessante discussão ao ressaltarem 
que nos conselhos gestores há também ca-
deiras destinadas a representantes indica-
dos pelo poder público. Dessa forma, por 
mais que o discurso das organizações civis 
remeta a uma ideia de justiça social, elas 
não têm obrigações, necessariamente, para 
com toda a população. Ao contrário, os in-
dicados do poder público é que devem ser 
responsabilizados pela falha dos conselhos 
em não promover a defesa efetiva dos inte-
resses dos não organizados. Tal responsabi-
lização se dá pelo fato de que, por natureza, 
os representantes do Estado têm obrigações 
para com toda a sociedade, e devem repre-
sentar os interesses de todos.

VISÃO RESTRITA À REPRESENTAÇÃO DA 
ENTIDADE

Algumas falas, por sua vez, menos numerosas 
direcionam as análises para uma visão mais 
focada de representação em que se assume 
o papel do representante como aquele que 
representa a vontade da entidade, como se 
vê a seguir.

[O papel do representante] é falar pela entidade. 
É lutar pela entidade. É ter o compromisso pela 
entidade, e não por você mesma. É priorizando 
as demandas da sua entidade. Passando infor-
mações, os informes do que tá acontecendo em 
volta. A importância é isso, é dar o retorno, dar 
o feedback. Porque ali é o espaço das comunida-
des, da sociedade organizada. E as coisas são ca-
mufladas demais... Então ali o meu papel é estar 
falando pela minha entidade, que eu represento. 
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E não por mim mesma, levando coisa que não 
seja pelo coletivo. (DSC – Representante dos 
usuários; proporção 2/8 ou 25%).

Nas análises dos DSC das entidades, 
algumas falas também mostraram que esse 
ideal de representação política ocorre não 
somente nos representantes, mas naqueles 
que são representados.

Ele não pode se representar. Ele tem que repre-
sentar a entidade do qual ele foi indicado. Porque 
ninguém pode sentir nada por nós. Somos nós 
que vivemos o preconceito, a discriminação, o de-
boche... Somos nós que somos marginalizados. O 
nosso representante tá respaldado pra participar. 
Então, o que é bom para o povo, o que é bom para 
o coletivo, tem que, obrigatoriamente, ser bom 
para a entidade. (DSC – Membros de entidade 
representada; proporção 2/4 ou 50%).

Essa visão parece captar de forma mais 
abrangente o ideário dessa nova forma de 
representação política. Porém, deve-se ob-
servar de maneira crítica as colocações desse 
discurso para saber se não vem se firmando 
nessa relação uma noção meramente identi-
tária de representação.

Como lembra Young (2006), a premissa 
básica da representação política é compreen-
der que o ato de representar não admite uma 
relação de identidade entre representantes 
e representados devido à realidade irrefutá-
vel de que os primeiros não conseguirão em 
todos os momentos falar em nome de todos 
os representados, subentendendo, portanto, a 
expressão da vontade de todos. É inerente a 
essa relação que representantes e representa-
dos sejam diferentes e que imaginar a abran-
gência de todas as opiniões na voz de um só é 
utópico e impossível de ser concretizado.

Como representar?

Vários são os DSC que possibilitam uma 
análise de prestação de contas caracteri-
zada como difusa entre representantes e 

representados. Alguns assumiram não dis-
cutir, até mesmo pela pouca estruturação 
de sua entidade. Outros afirmaram que, sis-
tematicamente, põem em pauta os assuntos 
discutidos no CMS-V, tanto levando deman-
das para o conselho como trazendo decisões 
a serem tomadas na entidade.

ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS A SEREM 
DISCUTIDAS NO CMS-V

Os discursos que se seguem reúnem falas que 
mostram em seu conteúdo uma dificuldade ou 
ausência de reunião com a entidade para dis-
cutir propostas a serem levadas ao conselho, 
o que resulta em uma demonstração implícita 
da pouca frequência com que o representante 
consulta sua base para discutir propostas no 
conselho ou mesmo uma subestimação do 
espaço e opinião da entidade para assuntos 
‘não sérios’, como descrito abaixo. 

Nem todas [as pautas] a gente tá lendo. A gente 
costuma se reunir com eles quando tem uma coisa 
muito séria pra passar, né? E quando a gente tem 
oportunidade, a gente tá sempre discutindo, pas-
sando o que é saúde, o que é discutido aqui, o que 
está ali. Se você confia aquela pessoa a esse con-
selho, caso tiver alguma coisa muito difícil a gen-
te tem que se reunir, mas no dia a dia a gente tem 
abertura... Nem sempre a gente precisa de ir lá [na 
entidade] porque as coisas que é pra deliberar aqui 
[no conselho]... A gente já tem tanto tempo que tá 
aqui, que já conhece esse caminho. Mas quando é 
necessário a gente vai sim. (DSC – Representante 
dos usuários; proporção 3/8 ou 37,5%).

Os argumentos para essa autonomia do re-
presentante perante a entidade são diversos, 
como se pode notar acima. Subestimação da 
opinião dos seus membros e entendimento 
de que sua experiência como conselheiro 
lhe dá respaldo para tal autonomia conferem 
subsídios para afirmar que a cultura política 
tradicional, que sugere a existência do po-
lítico profissional, ainda alicerça a atuação 
desses novos representantes. Ao mesmo 
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tempo, reafirma que falta a eles uma quali-
ficação técnica e política capaz de subsidiar 
sua participação.

QUALIFICAÇÃO

É notório, segundo o DSC a seguir, que há, 
por parte dos conselheiros sem nível su-
perior, um descontentamento pela disputa 
entre os saberes técnico e popular, mais efe-
tivamente, entre representantes dos usuá-
rios em relação aos profissionais da saúde 
e gestores.

O desafio [de representar a minha entidade no 
conselho de saúde], às vezes, é dos próprios 
conselheiros. Desafio de inveja, de repúdio por 
pensarem diferente, às vezes, por visões dife-
rentes, entendeu? Porque você vê que tem mui-
ta gente ali, os gestores, tem médicos, e eu não 
tenho faculdade, eu tenho a faculdade da vida, 
mas eu sou muito inteligente, entendeu? Que 
nós não temos uma capacitação de entendi-
mento na saúde. Não tem uma pessoa que tem 
esse conhecimento na área da saúde. Então é 
um desafio vir pra cá sem esse conhecimento. 
Mas eu não me intimido. Eu brigo pelos direitos 
da população, eu enfrento. Quer ficar com raiva 
de mim? Fica! [...] Então, o desafio, é a visão de 
cada conselheiro. (DSC – Representante dos 
usuários; proporção 4/8 ou 50%).

Vários estudos vêm demonstrando essa 
desqualificação, como em Gerschman (2004) 
e Tatagiba (2002). O fato é que as desigualda-
des existentes no meio sociopolítico, gerado-
res de diferenças entre saberes, restringem a 
participação política e, consequentemente, 
acentuam ainda mais a desigualdade, acarre-
tando um processo de exclusão (COELHO, 2007). 
Lüchmann (2002) ressalta os problemas não 
só da desqualificação do conselheiro, mas 
também da falta de capacitação e informação 
como limitantes de sua atuação em relação 
aos representantes da sociedade civil e 
àqueles conselheiros possuidores de elevado 
grau de escolaridade.

Constatou-se neste trabalho que as en-
tidades extremamente desarticuladas, que 
nem sequer possuíam um corpo diretor 
capaz de participar desta pesquisa sem 
enviesá-la, e as entidades que só aceitaram 
enviar seu representante depois de anos 
consecutivos de convites por parte da se-
cretaria municipal de saúde — e que não 
possuem atuação ou influência na área da 
saúde ou mesmo não priorizam a questão 
da saúde em suas ações — compõem o seg-
mento dos usuários no CMS-V.

Em contrapartida, notou-se que estes 
dados não podem ser generalizados por 
não se referirem a todas as entidades re-
presentadas. Algumas falas permitiram 
criar um discurso coletivo que revelou 
algumas entidades que realizam ações e 
atividades específicas para a área da saúde, 
fato que se considera ser de decisiva im-
portância para sua atuação conselhista, já 
que defendem posições mais enraizadas 
nos problemas vividos pela sua própria 
ação comunitária. É uma pena, contudo, 
que essa não seja uma realidade de todas 
as entidades.

PAUTAS E RELATÓRIOS

Prosseguindo nas análises deste trabalho, 
observou-se que um problema recorrente na 
literatura (TATAGIBA, 2002; VAN STRALEN ET AL., 2006) 
foi citado em um dos discursos: o envio da 
pauta pela secretaria da mesa diretora do 
CMS-V é feito com pouco prazo para que 
haja tempo de os representantes se reuni-
rem com a entidade para discutir os assun-
tos que nortearão a reunião seguinte. O fato 
é que o envio prévio da pauta é importante 
não só para a obtenção de tempo hábil para 
o diálogo com a base representada como 
também para o amadurecimento do próprio 
conselheiro sobre a ideia a ser discutida no 
conselho (TATAGIBA, 2002).

Referente a essa análise, sob o ponto de 
vista das entidades, notou-se que também 
houve discursos que salientaram esse 
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referido distanciamento entre entidade 
representada e representante no CMS-V. 
Questionando se há informações ou discus-
sões a respeito da pauta do conselho por 
parte do representante de entidade, obteve-
-se o DSC a seguir:

Não. Pouco. Muito pouco. Isso aí nós falhamos. 
Inclusive, é uma demanda, uma coisa que nós 
estamos percebendo agora. Inclusive ela, como 
representante, o diálogo tem sido pequeno, no 
nosso entender. Precisa ser intensificado, até 
pra gente poder fazer também, tudo isso que é 
observado no trabalho do dia a dia, chegar no 
conselho, que é a instância que vai, realmente, 
articular essa política, né. Porque não existe uma 
relação de relatório. A gente já até pediu, relató-
rio pra trazer, e tal, mas estamos realmente com 
dificuldades desse representante enviar relató-
rios. (DSC – Membros de entidade represen-
tada; proporção 2/5 ou 50%).

Também não ocorrem os repasses de 
todas as reuniões realizadas à base, como 
relatado em alguns discursos, permitindo 
concluir que não há feedback dos conselhei-
ros para suas entidades referentes à pauta de 
discussão do CMS-V.

Para entender como, então, essas enti-
dades definem suas posições para serem 
levadas pelo representante ao conselho, é 
necessário a análise do DSC a seguir.

Sistematização [da pauta do CMS-V] não exis-
te. Existe, a bem da verdade, é a discussão. É 
a constatação. Isso existe. Mas assim, no mo-
mento, a dinâmica do nosso trabalho ainda não 
levou a essa perfeição, ainda não levou a esse... 
o que seria assim, o ideal de ser construído, né. 
Muito embora a gente discuta, muito embora 
se saiba quais são as dificuldades, se sabe até 
alguns caminhos pra se chegar, mas na verdade 
ainda não se chegou a sistematizar e de utilizar 
o conselho de saúde ainda nessa forma propo-
sitiva, de forma que viéssemos a ajudar. (DSC 
– Membros de entidade representada; pro-
porção 2/4 ou 50%).

Um ponto extremamente importante no 
processo de prestação de contas vem sendo 
negligenciado pelos representantes, confor-
me constatado em discurso dos membros 
de entidade: a apresentação de relatório à 
entidade representada. Acredita-se que o re-
latório possui importância fundamental por 
ser uma maneira de formalizar uma relação 
de representação e também de documen-
tar e tornar público o acesso dos membros 
da entidade a essas informações. Seria uma 
forma de manter contínua e sistematizada a 
troca de informações entre representantes e 
representados.

Nas entidades em que os representantes 
não produzem o relatório, seus diretores/
presidentes demonstram em suas falas que 
esse seria um interessante mecanismo de 
fiscalização da representação, mas que não 
vem sendo cumprido pelo representante, o 
que reforça a ideia de uma postura indepen-
dente e autônoma do conselheiro em relação 
à base representada. Com isso, os represen-
tados não sabem como anda a atividade con-
selhista de seu representante.

A ausência de relatório torna-se argu-
mento para muitas ‘faltas’ das entidades na 
relação entre a entidade representada e o re-
presentante. Uma delas diz respeito à ausên-
cia de suporte (técnico, financeiro, político), 
que seria facilitado se a entidade soubesse 
mais sobre a atuação de seu representante. 
Além disso, delega-se ao poder executivo a 
premissa de qualificar seus conselheiros no 
conselho em detrimento do suporte da enti-
dade, como se observa no DSC a seguir.

Não, não temos [suporte para os nossos repre-
sentantes]. Ainda não. Isso é muito importante 
colocar. Que é o ideal ter, dar uma estrutura. 
Mas isso precisa fazer o relatório pra poder so-
cializar, fazer o acompanhamento amplo da 
entidade, como tá atuando. Mas a gente pede 
para que a própria administração e a secretaria 
façam cursos específicos para as pessoas, para 
‘empoderar’. Mas assim, a gente apoia, a gen-
te debate, discute. Então, a gente dá condição.  
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Ele leva muito. Alguma coisa que ele tem dúvida, 
ele leva pro grupo. (DSC – Membros de enti-
dade representada; proporção 4/4 ou 100%).

Outra consequência negativa da falta 
de relatório do representante, de acordo 
com membros das entidades, é a pouca ou 
inexistente frequência de reuniões com o 
representante.

Notou-se que as entidades entendem a 
importância do relatório, culpam seus re-
presentantes por não apresentá-los, mas não 
demonstram rigor na cobrança com puni-
ções possíveis. Tal atitude, a de punir quem 
não apresenta o relatório, torna-se, inclusive, 
inviável nas entidades que não possuem dis-
ponibilidade de pessoas para representação 
em conselhos gestores e mesmo nas quais a 
escolha do representante atual se deu após 
muita insistência, tanto por parte da secre-
taria de saúde quanto por parte da própria 
presidência da entidade, de forma que se a 
punição fosse a retirada do membro da enti-
dade do papel de representante, não haveria 
ninguém para substituí-lo.

É de se esperar, portanto, que as entida-
des civis reúnam-se ordinariamente para 
debaterem suas demandas e atividades, de 
modo que a atuação nos conselhos gestores 
tome forma como ponto de pauta nessas 
reuniões, como acontece em algumas enti-
dades entrevistadas. Ou seja, a participação 
da entidade em conselhos gestores não pres-
supõe, necessariamente, motivação única de 
reuniões específicas, a não ser que seja real-
mente indispensável, quando se tratar de um 
assunto relacionado ao conselho e que seja 
de extrema relevância para a entidade.

Algumas falas analisadas mostraram que 
esses mecanismos de prestação de contas 
não ocorrem por diversos motivos: falta de 
interesse do representante, falta de cobrança 
da entidade, falta de apoio da mesa diretora 
do conselho, entre outros. É evidente que 
esses entraves podem ser evitados, cabendo 
a cada um cumprir seu papel para que se 
inaugure uma cultura de representação que 

leve em conta mecanismos formais de pres-
tação de contas. A legitimidade dessa repre-
sentação viria por consequência.

Alguns fragmentos das diversas falas 
apresentadas e discutidas até aqui remetem 
à conclusão da existência de uma concepção 
fiduciária de representação no seio da so-
ciedade civil participante do CMS-V, o que 
também foi encontrado em outros estudos 
(LABRA, 2002; DAVID, 2005; BORBA; LÜCHMANN, 2008).

A representação fiduciária (BOBBIO, 2000) 
indica uma autonomia do representante 
em relação à sua base que, para este tipo de 
formato representativo presente nos conse-
lhos gestores, não seria ideal, encaixando-se 
mais em uma concepção parlamentar de re-
presentação política em que a relação dá-se 
por confiança dos representados para com 
seu representante, sem presença sistemática 
de prestação de contas, sendo essa concep-
ção compatível com o ideal de democracia 
representativa, não participativa. É válido, 
pois, pensar que, quanto mais distante possí-
vel da visão fiduciária de representação nos 
conselhos gestores, melhor será o entendi-
mento democrático desta relação.

A APROXIMAÇÃO ENTRE REPRESENTANTE E 
ENTIDADE

Serão analisados agora alguns discursos que 
afirmam a necessidade de discussão prévia 
com a entidade para as proposições no 
conselho, demonstrando o respeito e a res-
ponsabilidade em falar em nome de outrem 
que alguns conselheiros possuem, distan-
ciando-se, portanto, da visão fiduciária e 
aproximando-se de uma visão delegativa de 
representação.

Óbvio! Discuto [a pauta com minha entidade]. 
Tem que discutir o que eu quero pro grupo. Sem 
dúvida. É obrigado a prestar todo o relatório das 
demandas que foram tiradas no conselho. Por-
que se não discutirmos internamente, nós não 
podemos levar nada pra lá [CMS-V]. Então, dis-
cutimos, brigamos, mas chegamos a um acordo 
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definitivo. (DSC – Representante dos usuários; 
proporção 6/8 ou 75%).

Assim como entre os representantes, 
membros das entidades evidenciaram que 
a relação com seu representante no CMS-V 
deve ser constituída sob moldes mais apro-
ximativos, gerando uma noção de responsa-
bilidade coletiva sobre o ato de representar, 
tanto levando suas posições ao conselho de 
saúde como informando à entidade as deli-
berações tomadas lá.

[As deliberações do conselho são passadas] 
através do nosso representante. Então ele passa, 
comenta o que aconteceu, discute o posiciona-
mento que teve, tudo nas nossas reuniões. Caso 
ele precise, a gente se reúne, a gente marca reu-
nião extra, convoca. A gente vai, discute e leva 
nossa posição. O grupo concorda, o grupo não 
concorda, o grupo dá diretriz [...] o grupo, então, 
mostra caminhos. Comentam na reunião e discu-
tem. (DSC – Membros de entidade represen-
tada; proporção 2/4 ou 50%).

Parece que há um avanço considerável 
dessas falas coletivas em relação às anterio-
res, tanto pelo conteúdo quanto pela pro-
porção de sujeitos que indicaram essa ideia 
central no teor de suas falas, especialmente 
em relação aos representantes no conse-
lho. A prestação de contas durante todo o 
mandato é um dos principais argumentos de 
Young (2006) para se efetivar a real represen-
tatividade das minorias.

Em pergunta semelhante, a tentativa 
agora é obter informações a respeito do fato 
de o representante trazer para a entidade 
informações sobre suas ações no conselho, 
bem como as discussões que norteiam suas 
pautas. Os resultados não foram diferentes 
dos relatados anteriormente em termos de 
conteúdo, mas proporcionalmente mostra-
ram-se ambíguos.

Dois discursos, constituídos por ideias 
centrais de dois sujeitos diferentes, mostram 
que ou não há prestação de contas ou ainda 

não houve prestação de contas. Por outro 
lado, uma maioria dos entrevistados disse 
haver prestação de contas de suas atividades 
no CMS-V para a entidade, o que corrobora 
algumas análises feitas anteriormente.

Sim. Com certeza. Tenho [que prestar contas], 
né? Sou obrigada. Quando a gente tá à frente da 
comunidade, a gente tem que fazer esse papel. 
Então, lá na reunião eu falo tudo que tá aconte-
cendo. Tudo que eu faço na saúde eu tenho que 
falar ‘olha, tá acontecendo isso e isso na saúde e 
tal’. Inclusive agora, através de relatórios. (DSC 
– Representante dos usuários; proporção 
6/8 ou 75%).

Questionados sobre como acontecia essa 
prestação de contas, algumas ideias compu-
seram um discurso otimista em que a siste-
matização desta prestação faz-se presente.

Sempre depois do conselho tem uma reunião. 
Então, isso tudo eu passo pras pessoas que pre-
cisam. Aí eles fazem um relatoriozinho, trago a 
Ata. Você recebe a Ata de tudo que tá se pas-
sando lá dentro, o que você aprovou, o que você 
não aprovou. Então, fazemos relatórios. Não sei 
se você notou. Todo mundo lá presta atenção. Eu 
sempre tô escrevendo alguma coisa, entendeu? 
É tipo uma prestação de contas. E essa presta-
ção de contas, às vezes, nem é direcionada só ali 
dentro da entidade. Nós fazemos as reuniões am-
pliadas e apresentamos. Porque você é um con-
selheiro, você tem que ser o leva e trás. Eu tenho 
que pegar aqui e colocar não só para aquele que 
eu represento, mas também passar pra comu-
nidade. (DSC – Representante dos usuários; 
proporção 5/8 ou 62,5%).

Cabe lembrar que a prestação de contas, 
como lembra Young (2006), deve acontecer 
tanto na articulação da entidade/base com 
seus representantes como também entre os 
próprios membros da base representada. 
Sendo assim, se a base está desarticulada 
ou se seus membros não possuem união 
para reivindicar atitudes específicas de 
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seu representante, este se tornará cada vez 
mais autônomo e independente para tomar 
decisões.

Considerações finais

A representação política, referendada aqui 
em um novo formato institucional que pri-
vilegia a representação nos espaços de par-
ticipação, é uma forte aliada à ampliação da 
democracia. O Brasil apresenta referências 
importantes no que concerne aos espaços 
participativos, cujas práticas de participação 
revelam seu caráter representativo.

As observações aqui realizadas buscaram 
compreender o formato em que se dão essas 
relações. Discursos ambíguos no mesmo 
corpo de conselheiros lançaram ainda mais 
dúvidas ao tema, o que inspira a necessidade 
de aprofundar esse debate.

É possível que a cultura política do povo 
brasileiro esteja influenciando o papel das 
entidades civis no processo representativo 
em canais participativos, como os conselhos 
gestores. Essa cultura política, que vem sendo 

alterada pelo próprio exercício democrático, 
caracteriza-se por um descrédito da socie-
dade civil em relação ao poder de mudança 
dessas instituições participativas, além de 
encarnar, ainda, relações clientelistas e pater-
nalistas inerentes à política tradicional.

Os resultados deste trabalho apontaram 
práticas de relação entre representantes e re-
presentados que ora reforçam um novo ideal 
representativo, ora o enfraquecem. Entende-
se que muitos conselheiros e membros de 
entidades apresentam em seus discursos 
falas progressistas quanto ao modo de re-
presentar, mas, na prática, a relação, muitas 
vezes, vem acompanhada do tradicionalismo 
parlamentar.

Faz-se clara a necessidade de afirmação 
dos achados positivos dessas análises para 
que tais práticas possam ser cada vez mais 
copiadas e discutidas no interior das re-
lações representativas da sociedade civil, 
desconstruindo a ideia de uma postura de 
distanciamento para com a base e construin-
do, por parte do representante, uma outra 
postura, de aproximação e responsabilidade 
perante aqueles que representa. s
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